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NOTA PRÉVIA

O presente livro versa sobre uma parte importante da disciplina de Direito 
Administrativo – a organização administrativa –, integrando conteúdos temáti-
cos que a autora leciona como docente na Faculdade de Direito de Lisboa. É um 
livro de Direito da organização administrativa, cuja função, quadros normativos 
e de compreensão questiona em articulação com o Direito do serviço público.

O Direito regulador da organização administrativa e do serviço público não 
se esgota no Direito Administrativo. Quer a organização administrativa quer 
o serviço público são temas que intercetam vários ramos de Direito, como, 
por exemplo, o Direito Económico, o Direito Constitucional, o Direito da  
Contratação Pública, o Direito Internacional e o seu tratamento como objeto de 
estudo é hoje sobretudo marcado pelo Direito da União Europeia. Em termos  
práticos, a relevância deste facto é enorme. Significa que o complexo norma-
tivo a aplicar e o contexto jurisprudencial a considerar são mais amplos do que 
os nacionais, que a resolução correta das questões jurídicas que se colocam e 
os princípios e conceitos aplicáveis devem ser pensados a partir de um ângulo 
mais alargado ou de vários ângulos. O Direito Administrativo é, nesta linha, 
hoje, ele uma disciplina diferente, um cruzamento de influências jurídicas 
diversas aplicado a um quid específico. Constitui um conjunto de princípios e 
regras jurídicos que sistematiza o conhecimento e os dados normativos, pro-
venientes de várias fontes, relativos à organização e à atividade administrati-
vas. Visa a prossecução de interesses tutelados por uma legalidade alargada 
e a garantia dos direitos das pessoas, assim como a garantia de uma arquite-
tura institucional própria de um Estado de Direito e apta para executar polí-
ticas públicas (europeias e nacionais). Não se distingue, pois, nem por regular  
o exercício de prerrogativas do poder público pela Administração, nem pela 
invocada prossecução de interesses públicos.
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DIREITO DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇO PÚBLICO

Há uma evolução na organização administrativa e no serviço público 
que importa a atualização das suas categorias de compreensão pelo Direito 
Administrativo no seu lastro português. Este assenta num objeto que já não 
é inteiramente o que pressupõe. O Direito da organização administrativa e 
do serviço público ilustra bem esta evolução: são confrontados com a neces-
sidade de reajustamentos na respetiva construção teórica e um trabalho de 
atualização da sua sistematização, no quadro de múltiplos dados normativos 
de fontes diferentes. É neste contexto que se coloca o presente livro. 

O mesmo divide-se em duas partes. A primeira parte é dedicada às qua-
tro características principais do Direito da organização administrativa e do 
serviço público: o impacto do Direito Internacional e do Direito da União 
Europeia, o imperativo da simplificação administrativa e o da aplicação de 
tecnologias de informação e de comunicação. A segunda parte estuda a con-
figuração jurídica da organização administrativa e serviço público em qua-
tro das mais relevantes áreas da atuação administrativa, a da educação, a da 
saúde, a da ação social e a da segurança interna, as quais ilustram sectorial-
mente as mutações tratadas na primeira parte.
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